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PORTARIA Nº 19, DE 21 DE JUNHO DE 2024 
 

 

Nomeia Conselheiros Ferais para os Grupos de 

Trabalho do SINCE 2024. 
 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas 

atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, 

Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, 

de 19 de junho de 1978; 

 

CONSIDERANDO o disposto da Resolução nº 1.870, de 11 de maio de 2012, que 

aprova o Regimento Interno do Simpósio Nacional dos Conselhos de Economia - Since; 

 

CONSIDERANDO o que foi deliberado na 733ª Sessão Plenária Ordinária do 

Conselho Federal de Economia, realizada nos dias 14 e 15 de junho de 2024, em Brasília-DF, 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 110000940.000059/2024-15 que 

se trata do XXVII Simpósio Nacional dos Conselhos de Economia - SINCE 2024, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear a Conselheira Federal Maria de Fátima Miranda como Coordenadora 

do Grupo 1: Formação, aperfeiçoamento profissional e mercado de trabalho do economista. 

 

Art. 2º Nomear o Conselheiro Federal Paulo Roberto Polli Lobo como Coordenador 

do Grupo 2: Aperfeiçoamento do Sistema Cofecon/Corecons. 

 

Art. 3º Nomear o Conselheiro Federal Clovis Benoni Meurer como Coordenador do 

Grupo 3: Estrutura e conjuntura econômica política e social do Brasil. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sendo dispensada sua 

publicação por se tratar de ato de caráter interno. 

 

Brasília-DF, 21 de junho de 2024 

 

 

Econ. Paulo Dantas da Costa 

Presidente do Cofecon 


